
Minas gerais  diário do executivo quarta-feira, 02 de agosto de 2023 – 37 
 TErMo DE CooPErAÇÃo TECNICA 

Nº 1370 .01 .0060628/2022-89
Celebrado entre Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e o Município de Matozinhos . 
objeto: implantação do Projeto Piloto de recuperação Energética de 
rSu via coprocessamento, para pesquisa, desenvolvimento e inovação 
na gestão de resíduos no Estado de Minas Gerais, a ser executado 
pelo Município de MAToZINHoS, com o fornecimento e transporte 
a CSN Cimentos Brasil S.A (filial localizada em Pedro Leopoldo, 
rua Joãozinho Barreiro - Ciminas, Pedro Leopoldo MG, 33 .600-00, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60 .869 .336/0003-89, interveniente 
do Instituto CSN), dos resíduos sólidos urbanos (refugo da coleta 
seletiva da Associação de Catadores) e alguns volumosos urbanos de 
médio porte definidos no Anexo I, coletados no âmbito do município 
de MAToZINHoS com acompanhamento operacional da SEMAD/
DIRAP, estimado a um quantitativo de aproximadamente 5t/mêsdos 
refugos da coleta seletiva, podendo esse quantitativo aumentar, para 
aexecução do Projeto . o presente Termo de Cooperação Técnica não 
envolve a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Prazo: 10 meses . Data de Assinatura: 28 de julho de 2023 .  Leonardo 
Monteiro rodrigues – Secretário de Estado Adjunto .  Prefeita municipal 
de Matozinhos – Zélia Alves Pezzini
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iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
 TErMo ADITIvo

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 9219914 de Prestação de serviço, 
celebrado entre o Instituto Estadual de Florestas – IEF e a empresa 
HS Alimentação, Hospedagem, Comércio e Serviços Ltda . - ME . 
Objeto: prorrogação da vigência contratual por mais um período de 12 
(doze) meses a partir de 14/08/2023 e o aumento do valor contratual 
inicial, em decorrência do reajuste de 3,94%. Valor Global: de R$ 
780 .512,34(setecentos e oitenta mil quinhentos e doze reais e trinta e 
quatro centavos) .Data de Assinatura: 01 de agosto de 2023 . (a) Breno 
Esteves Lasmar- Delegação de Poderes -Portaria IEF nº 01, de 05 de 
janeiro de 2023 - (a) Hélio da Silva - HS Alimentação, Hospedagem, 
Comércio eServiçosLtda .
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rEQuErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

 A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
 *Hudson Soares Bezerra de Araújo/Sitio São Jorge– CNPJ/CPF: 
013 .*** .***-76 – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, em uma área de 0,1604ha e Aproveitamento 
de material lenhoso de2,9919 m³ – Gouveia/MG – Processo Nº 
2100 .01 .0026231/2023-63 – em 01/08/2023 .

 a) Eliana Piedade Alves Machado . Supervisora .
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INForMA A SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

 A servidora designada para responder pela urFBio Alto Médio 
São Francisco, nos termos da designação de competência publicada 
no Diário Oficial de Minas Gerais em 26/07/2023, página 16, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o seguinte processo: *Elpídio Gomes 
Dourado/Fazenda Bela vista – CPF: 032 .*** .***-51 – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 46,00 ha – 
Miravânia/MG – Processo SEI nº 2100 .01 .0025174/2023-84, em 
01/08/2023 . 
(a) Yale Bethânia Andrade Nogueira, MASP: 1269081-4 – Servidora 
designada para responder pela urFBio Alto Médio São Francisco .

INForMA o INDEFErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

 A servidora designada para responder pela urFBio Alto Médio São 
Francisco, nos termos da designação de competência publicada no 
Diário Oficial de Minas Gerais em 26/07/2023, página 16, torna público 
que foi indeferido o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do seguinte processo: *Mariane rodrigues Alkmim/Fazenda 
Campo Grande ou vargem Bonita – CPF: 141 .*** .***-27 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 9,5 ha – 
Januária/MG – Processo SEI nº 2100 .01 .0059831/2022-10 – Data da 
decisão: 01/08/2023 .
(a) Yale Bethânia Andrade Nogueira, MASP: 1269081-4 – Servidora 
designada para responder pela urFBio Alto Médio São Francisco .
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INForMA SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(aram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) 
processo(s) identificado(s): *MRS Logística S.A, Patrimônio, 
CNPJ Nº: 01 .417 .222/0003-39, Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas, Lagoa Dourada-MG, Processo Nº 
2100 .01 .0025292/2023-02, em: 28/07/2023; *Atacadão 265 Ltda, Pasto 
do vilela, CNPJ Nº: 43 .977 .025/0001-52, Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas, São João Del rei-MG, Processo Nº 
2100 .01 .0025538/2023-53, em: 28/07/2023; *Fábio Adriane Geromin 
- Fazenda Santa Inês, CNPJ Nº: 08.878.457/0001-05, Intervenção 
em APP sem supressão de vegetação nativa, São João Del rei-MG, 
Processo Nº 2100 .01 .0025114/2023-55, em: 01/08/2023; *AMG Brasil 
S .A, Mina volta Grande, vG_ST 02, CNPJ Nº: 11 .224 .676/0001-85, 
Supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, São 
Tiago-MG, Processo Nº 2100 .01 .0025920/2023-21, em: 01/08/2023 . 

Barbacena, 01 de Agosto de 2023 .
 ricardo Ayres Loschi – Supervisor regional do IEF . 
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4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4 .1 - os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 21 de Agosto de 2023, às 08:00 horas com encerramento 
no dia 22 de Agosto de 2023 as 18:00horas;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 17 a 18 de Agosto de 2023, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – rEAL PATIo - INDuSTrIAL, situado no(a) rua Edwards Manoel da Silva, nº 250 - - FIrMA, Bairro Industrial, uberlandia-MG;
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5 .3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;
5 .6 - Deverão ser observadas as instruções complementares emitidas por cada local de visitação, em atendimento às determinações dos órgãos 
competentes quanto à prevenção contra a pandemia do novo Coronavírus - Covid 19 .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .
mg .gov .br, como:
a . Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b . Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art . 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a . Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art . 87, III, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;
b . Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art . 7º da Lei Federal nº 10 .520/2002;
c . Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art . 87, Iv, da 
Lei Federal nº 8 .666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b . Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c . Comprovante de endereço;
d . Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e . Telefone(s) para contato;
f. Certidão de credenciamento junto à CET-MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, conforme Portaria 
DETrAN/MG nº 397/2017 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Coordenação de Administração de 
Trânsito - CAT, por meio do e-mail cat.detran@pc.mg.gov.br;
g . Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF .
II - os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7 .2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 02 (dois) dias úteis .

8 - Cláusula oitava – Das medidas de segurança e de enfrentamento à CovID-19:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Banca de Leiloeiros Administrativos, em consonância 
com o item 8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9 .3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art . 123, do CTB - Lei Federal nº 9 .503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 30, 45, 50 e 53, são inservíveis para 
uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 11 de Setembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 61 .
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - no dia 11 de Setembro de 2023, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 61 .
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Autoridade Policial, Presidente da 
Comissão de Leilão, nos termos do Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, 
de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir de 11/09/2023, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação Estadual-
DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14 .1 - o Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito à penalidade 
de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela CET-MG, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 
de junho de 1993;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 87, da Lei Federal nº 8 .666, de 
21 de junho de 1993, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14 .5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 109, da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo do 16A .DEL . rEGIoNAL DE PoLICIA CIvIL DE uBErLANDIA, 
com sede na Avenida Gabriela Junqueira de Freitas, nº 333, Jardim Patricia, uberlandia - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira .

SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo
ExTrATo DE ATAS DE rEGISTro DE PrEÇoS

Ata de registro de Preços nº 166/2023 - Planejamento e Pregão Eletrônico nº 349/2022 . objeto: CoMPrA CENTrAL – CABEAMENTo 
ESTruTurADo – ProJEToS E rACKS - Partes: SEPLAG e a Empresas: FEGo ENGENHArIA E CoNSuLTorIA LTDA ., BrASIL 
SErvIÇoS DE TELECoMuNICAÇÕES S .A . e CLASSIC CoMÉrCIo LTDA – ME .

ATA nº 166/2023 – I – FEGo ENGENHArIA E CoNSuLTorIA LTDA .
LoTE 1

Item valor (r$) Item valor (r$) Item valor (r$)
1 r$1 .100,00 2 r$2 .593,58 - -

ATA nº 166/2023 – II - BrASIL SErvICoS DE TELECoMuNICACoES S .A .
LoTE 2

Item valor (r$) Item valor (r$) Item valor (r$)
1 r$299,95 2 r$229,00 3 r$98,90
4 r$1 .499,00 5 r$99,95 6 r$104,95
7 r$18,95 8 r$149,00 9 r$88,00
10 r$129,00 11 r$199,00 12 r$199,00
13 r$99,00 14 r$899,00 15 r$299,00
16 r$299,00 17 r$198,00 18 r$249,00
19 r$2 .498,04 20 r$75,42 21 r$43,00

ATA 166/2023 – III - CLASSIC CoMErCIo LTDA - ME
LoTE 3

Item valor (r$) Item valor (r$) Item valor (r$)
1 r$1 .890,00 - - - -

Vigência: 12 meses, a partir da publicação. Assinam: Jafer Alves Jabour, pela SEPLAG; Gustavo Fernandes Gonçalves, Felipe dos Santos Menezes 
e Sergismar Fiuza Borba, pelas empresas .

12 cm -01 1824283 - 1

TErMo DE CESSÃo GrATuITA
Extrato do Termo de Cessão Gratuita de uso de imóvel nº 11/2023, prazo de 05 anos a contar da datada publicação pelas partes EMG por sua 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG e a Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FuNAI

Luísa Cardoso Barreto – Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
2 cm -01 1823819 - 1

coorDENADoriA EStADuAL DE GEStÃo DE trâNSito - cEt
EDITAL DE LEILÃo Nº 03203/2023 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

 o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal 
nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 
de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 03203/2023 - CoNSErvADoS - SuCATAS AProvEITávEIS, de 
veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão, instituída pela Portaria nº 537, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais em 2 de Junho de 2021, sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666, de 21 junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras 
e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1 .7 - os lotes de números 54 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem 
leiloados;
1 .8 - os lotes de números 30, 45, 50 e 53, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arrematante; 
portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 .883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9 .854, de 27 de outubro de 1 .999; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 .806, de 12 de maio de 
2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 .

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202308020008410137.
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